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EDIÇÃO NACIONAL

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10  - NIRE 35.300.366.166 - Companhia Aberta

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2024
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 04/06/2024, às 14 horas, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1° e 2° andares, bairro Alvarenga, 
São Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles.  ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (A) a realização da 14ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até 3 séries, para distribuição pública, a ser registrada sob o rito de registro automático, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido 
abaixo), no valor total de R$ 2.100.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), pela Companhia, sendo que o valor das Debêntures da Primeira Série (conforme definido 
abaixo), o valor das Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo) e o valor das Debêntures da Terceira Série (conforme definido abaixo) serão definidos conforme a 
demanda pelas Debêntures das respectivas séries, tendo em vista o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, sob regime de garantia firme de colocação, nos termos da Lei n° 6.385/76, 
conforme alterada, da Resolução da CVM n° 160/2022, conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis: (B) a autorização à Diretoria da Companhia e 
seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e 
quaisquer documentos necessários à efetivação da Oferta, da Emissão, incluindo, o “Instrumento Particular De Escritura Da 14ª Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, 
Da Espécie Quirografária, Em Até 3 Séries, Para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” a ser 
celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. DTVM e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos e eventuais procurações 
necessárias; (C) a autorização para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário, 
incluindo a contratação de instituições intermediárias integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta e os demais prestadores de serviços 
necessários para a Emissão, a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 e demais instituições e/
ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem como assine quaisquer documentos necessários à implementação 
da Oferta; e (D) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão e/ou à Oferta. DELIBERAÇÕES: 
Os conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, aprovaram: 1. (A): a realização da Emissão e da Oferta pela 
Companhia, com as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: As Debêntures representam, a 14ª emissão de debêntures da Emissora; (b) Número de Séries: A 
Emissão será realizada em até 3 séries, sendo que as Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Terceira Série serão definidas de acordo com o 
Sistema de Vasos Comunicantes, sendo que a quantidade de séries a ser emitida e a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das séries será definida conforme 
Procedimento de Bookbuilding, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. De acordo com o sistema de vasos comunicantes e observado o disposto na 
Escritura de Emissão, a quantidade de Debêntures da Primeira Série, de Debêntures da Segunda Série e de Debêntures da Terceira Série emitida deverá ser abatida da quantidade total 
das Debêntures prevista no item (n) abaixo, definindo a quantidade a ser alocada em cada série e o número final de séries objeto da Emissão, de forma que a soma das Debêntures 
alocadas em cada uma das séries efetivamente emitidas deverá corresponder à quantidade total das Debêntures, conforme previsto no item (n) abaixo. As Debêntures serão alocadas 
entre a 1ª série, a 2ª série e a 3ª série, de forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Caso não sejam apresentadas demandas para qualquer uma das 
séries (em relação à primeira série, segunda série ou terceira série), em decorrência do Procedimento de Bookbuilding, a respectiva série não será emitida e eventuais Debêntures 
alocadas na respectiva série, não emitidas, serão automaticamente canceladas e não produzirão qualquer efeito; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$ 2.100.000.000,00, na Data de Emissão, sendo que o valor das Debêntures da Primeira Série, o valor das Debêntures da Segunda Série e o valor das Debêntures da Terceira Série serão 
definidos conforme demanda pelas Debêntures das respectivas séries, tendo em vista o Sistema de Vasos Comunicantes, conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding; (d) 
Procedimento de Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, sem recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem lotes 
mínimos ou máximos, organizado pelos Coordenadores para definição (i) da quantidade de séries a ser emitida e da quantidade final das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures 
da Segunda Série e das Debêntures da Terceira Série a serem emitidas e alocadas em cada série, de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes; e (ii) da taxa final da Remuneração 
(conforme definido abaixo) das Debêntures de cada série. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá 
ser elaborado de acordo com o modelo constante da Escritura de Emissão e ser levado a registro perante a JUCESP sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora e/ou 
de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, unicamente para formalizar o resultado do Procedimento de Bookbuilding; (e) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei de Mercado de Valores 
Mobiliários, da Resolução CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 3 Séries, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito 
Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da 14ª Emissão da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, a qual somente será exercida caso a demanda pela totalidade das 
Debêntures não seja suficiente para atingir o volume total da Oferta, devendo ser observado o Valor Total da Emissão e a Remuneração das Debêntures. O público-alvo da Oferta será 
composto exclusivamente por investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 e 13 da Resolução CVM nº 30/2021, conforme alterada de tempos em tempos. O 
plano de distribuição pública será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, não 
havendo qualquer limitação em relação à quantidade de Investidores Profissionais acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a subscrição ou aquisição de Debêntures 
por qualquer número de Investidores Profissionais. O período de distribuição será de no máximo, 180 dias contados da data de divulgação do anúncio de início de distribuição, nos 
termos dos artigos 47 e 48 da Resolução CVM 160. (f ) Depósito para distribuição, negociação e liquidação financeira: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 
(ii) negociação e custódia no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o disposto acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores 
Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, após 
decorridos 6 meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “a”, da Resolução CVM 160; e (iii) somente poderão ser negociadas no mercado 
secundário pelo público em geral após transcorrido 1 ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “b”, da Resolução CVM 160; (g) 
Enquadramento do Projeto como Prioritário: As Debêntures contarão com o tratamento previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431/2011, conforme alterada, e no artigo 4º, inciso I, alínea 
(a), combinado com o artigo 18, ambos do Decreto nº 11.964/2024, tendo em vista o pedido de enquadramento do Projeto (conforme será definido na Escritura de Emissão) como 
prioritário, conforme protocolo realizado pela Companhia perante o Ministério de Estado dos Transportes, sendo certo que o projeto será considerado prioritário por meio de portaria 
do Ministério de Estado dos Transportes a ser obtida e publicada no Diário Oficial da União; (h) Destinação dos Recursos: Nos termos do artigo 2º, §1º e 1º-A, da Lei 12.431, do Decreto 
11.964, e da Resolução do CMN nº 5.034/2022, os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de 
despesas decorrentes da Oferta, serão utilizados exclusivamente para o reembolso de despesas ou dívidas já incorridas, relacionadas à implantação do Projeto, que tenham ocorrido 
em prazo igual ou inferior a 24 meses contados da data de encerramento da Oferta, bem como para investimentos futuros, pela Emissora, destinados ao Projeto, nos termos da Lei 
12.431, conforme descrito na Escritura de Emissão; (i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de 
Emissão; (j) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures de cada série será a Primeira Data de Integralização 
(conforme definido abaixo) das Debêntures da respectiva série; (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, 
sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do titular das Debêntures, que servirá como 
comprovante da titularidade de tais Debêntures; (l) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total 
(conforme definido abaixo) e/ou Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures em questão, (i) as Debêntures 
da Primeira Série terão prazo de vencimento de 7 anos contados da Data de Emissão; (ii) as Debêntures da Segunda Série terão o prazo de vencimento de 10 anos contados da Data 
de Emissão; e (iii) as Debêntures da Terceira Série terão o prazo de vencimento de 15 anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série” e, em 
conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, as “Datas de Vencimento”, sendo cada uma das datas, 
individualmente, uma “Data de Vencimento”); (m) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão; (n) Quantidade de 
Debêntures: Serão emitidas 2.100.000 Debêntures, sendo que a quantidade de Debêntures a serem emitidas e a sua alocação na 1ª série, na 2ª série ou na 3ª série, de acordo com o 
Sistema de Vasos Comunicantes, serão definidas com base na demanda pelas Debêntures de cada série, conforme apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding; (o) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, a partir da data de início de 
distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o Período de Distribuição das 
Debêntures, de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição. O preço de integralização das Debêntures (i) na primeira data em que ocorrer qualquer efetiva 
subscrição e integralização das Debêntures das Debêntures da respectiva série será o Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série; e (ii) nas Datas de Integralização 
posteriores à Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série será o Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido abaixo) das Debêntures da respectiva 
série, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva série até a data da efetiva integralização. As 
Debêntures poderão, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, conforme poderá vir a ser definido pelos Coordenadores, em comum acordo, 
sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, será o mesmo para todas as Debêntures da mesma série subscritas e integralizadas em uma mesma Data de 
Integralização. A integralização das Debêntures será à vista e em moeda corrente nacional na Data de Integralização; (p) Atualização Monetária das Debêntures: As Debêntures 
terão o Valor Nominal Unitário da respectiva série ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, atualizado monetariamente a partir da Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures da respectiva série até a integral liquidação das Debêntures da respectiva série, pela variação do IPCA, calculado de forma pro rata temporis por Dias 
Úteis (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), sendo que o produto da Atualização Monetária será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário da respectiva 
série ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, das Debêntures, segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (q) Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios a serem definidos no Procedimento de 
Bookbuilding, correspondentes à, no máximo, a maior taxa entre as seguintes: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B 
- NTN-B), com vencimento em 2030, a ser apurada conforme a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do mercado 
do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de até 0,45% ao ano, base 252 Dias Úteis; ou (ii) 6,60% ao ano, base 
252 Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série obedecerá a fórmula e os termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (r) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes à, no máximo, a maior taxa entre as seguintes: 
(i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2033, a ser apurada conforme a cotação indicativa 
divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do mercado do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de até 0,65% ao ano, base 252 Dias Úteis; ou (ii) 6,85% ao ano, base 252 Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade 
das Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula e os termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão; (s) Remuneração das Debêntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios 
a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondente à, no máximo, a maior taxa entre as seguintes: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação 
da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada conforme a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.

com.br) no fechamento do mercado do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de até 0,85% ao ano, base 
252 Dias Úteis; ou (ii) 7,05% ao ano, base 252 Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Terceira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da 
Remuneração das Debêntures da Terceira Série obedecerá a fórmula e os termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (t) Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, resgate antecipado decorrente de Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série, Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo) das Debêntures da Primeira Série e/ou Aquisição 
Facultativa das Debêntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da Primeira Série ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga semestralmente, a partir da Data de 
Emissão, sendo o primeiro pagamento devido 6 meses após a Data de Emissão e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme indicado na tabela a ser 
prevista na Escritura de Emissão; (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série, Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Segunda Série e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da 
Segunda Série ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido 6 meses após a Data de Emissão e o último na Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série, conforme indicado na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (v) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Terceira Série, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Terceira Série, Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures da Terceira Série, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures da Terceira Série ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Terceira Série será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido 6 meses após a 
Data de Emissão e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, conforme indicado na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (w) Amortização do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série: Sem prejuízo das hipóteses do pagamento de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira 
Série, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da Primeira 
Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será amortizado na Data de Vencimento das Debêntures da 
Primeira Série; (x) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série: Sem prejuízo das hipóteses do pagamento de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Segunda Série, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento 
da totalidade das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado 
em 3 parcelas anuais e sucessivas, sendo o primeiro pagamento devido 8 anos após a Data de Emissão e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, de acordo 
com as datas e os percentuais indicados na Escritura de Emissão; (y) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série: Sem prejuízo das hipóteses 
do pagamento de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Terceira Série, resgate 
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira Série, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures da 
Terceira Série, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Terceira Série será amortizado em 3 parcelas anuais e sucessivas, sendo o primeiro pagamento devido 13 anos após a Data de Emissão e o último na Data de 
Vencimento das Debêntures da Terceira Série, de acordo com as datas e os percentuais indicados na Escritura de Emissão; (z) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus 
as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador (ambos conforme a serem definidos na Escritura de Emissão), para as 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (aa) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos 
a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros moratórios 
à razão de 1% ao mês calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago. (bb) 
Classificação de Risco: Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.295.585/0001-40, 
que atribuirá rating às Debêntures, a ser divulgado até a Primeira Data de Integralização. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída pela Emissora 
pelas agências Moody’s America Latina ou Fitch Ratings, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário em até 5 Dias Úteis 
contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco; (cc) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da respectiva série, nos termos da Resolução do CMN nº 4.751/2019, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente 
permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, e desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (ou em prazo inferior caso estabelecido pela legislação aplicável); e (b) o disposto no artigo 1º, §1º, 
inciso II, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais legislações ou regulamentações aplicáveis, observadas as condições dispostas na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) a seguir: (i) Valor Nominal Unitário Atualizado da 
respectiva série, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da 
respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva série (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos 
referentes às Debêntures da respectiva série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da respectiva série, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva série desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva série 
(inclusive) até a Data de Vencimento das Debêntures da respectiva série (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da respectiva série na data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 
respectiva série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia 
Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva série calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) 
dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures das Debêntures da respectiva série. Os demais termos e 
condições do Resgate Antecipado Facultativo Total estarão previstos na Escritura de Emissão; (dd) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo 
critério, mediante prévia comunicação escrita com, no mínimo, 10 Dias Úteis de antecedência em relação à data da pretendida amortização extraordinária facultativa parcial, nos 
termos da Escritura de Emissão, caso seja legalmente permitido nos termos da legislação aplicável, e observados os termos da Lei 12.431 e outros requisitos que porventura venham 
a ser estabelecidos na legislação aplicável, após decorridos os prazos fixados na legislação pertinente, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, §1º, da Lei 
12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, 
promover amortizações parciais extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva série. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, 
o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) a seguir: (i) parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
respectiva série a ser amortizada, acrescido (a) da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da respectiva 
série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data da Amortização Extraordinária 
Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva série; ou (ii) parcela 
do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva série, na proporção do percentual 
da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva série na proporção do valor nominal unitário a ser amortizado 
extraordinariamente, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration 
remanescente das Debêntures da respectiva série, na data da Amortização Extraordinária Facultativa, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária Facultativa calculado conforme 
fórmula abaixo; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva série. Os demais termos 
e condições da Amortização Extraordinária Facultativa estarão previstos na Escritura de Emissão; (ee) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
desde que respeitado o prazo médio ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado, nos termos do artigo 
1º, inciso I, da Resolução CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolução CMN 5.034, ou outro prazo mínimo que venha a ser previsto nas legislações e regulamentações aplicáveis, 
realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures da série objeto do resgate antecipado, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os 
Debenturistas das respectivas séries igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado 
pela Emissora caso seja verificada a adesão de Debenturistas representando a totalidade das Debêntures das respectivas séries, nos termos da Resolução CMN 4.751, ou outro 
percentual mínimo que venha a ser previsto nas legislações e regulamentações aplicáveis, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (ff ) Aquisição 
Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 anos contados da Data de Emissão, ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação e 
regulamentação aplicáveis e observado o disposto no inciso II, §1º do artigo 1º da Lei 12.431, adquirir as Debêntures da respetiva série, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista, observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e na regulamentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 
77/2022, conforme alterada, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, 
permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures da mesma série; (gg) Vencimento Antecipado: 
As obrigações decorrentes das Debentures poderão ser declaradas antecipadamente vencidas pelo Agente Fiduciário na ocorrência de determinados eventos previstos na Escritura 
de Emissão; e (hh) Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o seu prazo de vigência, estarão descritas 
na Escritura de Emissão. 2. Quanto ao item (B): a autorização à Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização 
da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à efetivação da Oferta, da Emissão, incluindo, a Escritura de 
Emissão e o Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos e eventuais procurações necessárias; 3. (C): a autorização para que qualquer Diretor ou procurador que 
venha a ser nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário, incluindo a contratação de instituições intermediárias integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão, a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, 
banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem 
como assine, quaisquer documentos necessários à implementação da Oferta; e 4. (D): a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais 
representantes legais relacionados à Emissão, à Oferta. Fica a diretoria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado, bem como 
publicar a presente ata em forma de extrato. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 
04/06/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti; Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP 
nº 218.861/24-2 em 13/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GERDAU SUMMIT AÇOS FUNDIDOS 
E FORJADOS S.A.

CNPJ nº 24.554.306/0001-58 - NIRE 35300490533

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1. Data, hora e local: A assembleia geral ordinária da Gerdau Summit Aços Fundidos e Forjados 
S.A. (“Companhia”) foi realizada no dia 30 de abril de 2024, às 10h, na sede da Companhia, 
localizada na Av. Engenheiro Luiz Dumont Villares, S/N, Km 2, Industrial Moreira Cesar, 
Pindamonhangaba, SP (“Assembleia Geral Ordinária”). 2. Convocação e presença: A convocação 
foi dispensada, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. 3. Publicações: As demonstrações financeiras foram publicadas no dia 29 
de março de 2024, no Jornal Diário de Notícias de São Paulo, em versão digital (páginas 1 a 3) 
e impressa (páginas 12 a 14), nos termos do art. 133, § 4º da Lei 6.404/76. 4. Mesa: Presidente: 
Aldo Tápia Castillo (conforme indicação dos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia). Secretária: Daniela Derzi Barretto. 5. Ordem do dia: 5.1. Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023; 5.2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31/12/2023; 5.3. Eleger os membros do Conselho de Administração; e 5.4. Fixar a 
remuneração anual global dos administradores. 6. Leitura dos documentos e lavratura da ata: Os 
acionistas presentes dispensaram a leitura dos documentos referidos no item 3 desta ata, tendo sido 
aprovada pela totalidade dos acionistas presentes a lavratura da presente ata em forma de sumário 
na forma do artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76. 7. Deliberações: Por unanimidade dos presentes, 
deixando de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações: 7.1. Aprovar 
o relatório e as contas da administração, bem como as respectivas demonstrações financeiras, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do relatório 
da administração, das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes. 7.2. Aprovar a 
destinação do lucro líquido, no valor de R$ 18.018.436,72 (dezoito milhões, dezoito mil, quatrocentos 
e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), apurado no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, da seguinte forma: (i) R$ 900.921,84 (novecentos mil, novecentos e vinte e um 
reais e oitenta e quatro centavos) para a Reserva Legal e (ii) R$ 17.117.514,88 (dezessete milhões, 
cento e dezessete mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos) para a Reserva para 
Investimento e Capital de Giro, não sendo, portanto, distribuídos dividendos aos acionistas. A 
importância destacada para a Reserva para Investimentos e Capital de Giro destina-se a assegurar 
investimentos e amortizações de dívidas da Companhia. 7.3. Aprovar a eleição dos seguintes 
membros para o Conselho de Administração, com mandato até a assembleia geral ordinária que 
deliberar sobre as contas do exercício de 2024: 7.3.(i) Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, RG nº 4.490.869-7 SSP/PR, CPF nº 003.680.689-78, 
com endereço profissional na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, 
São Paulo, SP, CEP 05425-070; como Presidente do Conselho de Administração; 7.3.(ii) Aldo 
Tapia Castillo, peruano, casado, engenheiro, RNE nº F796991F, CPF nº 718.740.011-03, com 
endereço profissional na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, 
SP, CEP 05425-070, como Conselheiro de Administração; 7.3.(iii) Rafael Lebensold, brasileiro, 
solteiro, advogado, RG 32.502.902-7 SSP/SP, CPF nº 313.927.248-05, com endereço profissional 
na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-
070, como Conselheiro de Administração; 7.3.(iv) Michitaka Tanoue, japonês, casado, graduado 
em comércio e gestão, Passaporte nº TZ1271260, emitido em 26/04/2018 e válido até 26/04/2028, 
com endereço profissional nos Estados Unidos, in 9500 W. Bryn Mawr Avenue, Rosemont, IL 60018, 
como Conselheiro de Administração; e 7.3.(v) Yuji Watanabe, japonês, casado, bacharel em direito, 
Passaporte nº TR4131029, emitido em 19 de maio de 2015 e válido até 19 de maio de 2025, CPF 
nº 901.622.888-83, com endereço profissional em São Paulo, SP, na Avenida Paulista, 37, 20º 
andar, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01311-902, como Conselheiro de Administração. Em função 
da deliberação tomada, a composição do Conselho de Administração da Companhia, passa a ser 
conforme indicada no quadro abaixo.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Membro Cargo

Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig Presidente do Conselho de Administração
Aldo Tápia Castillo Conselheiro de Administração
Rafael Lebensold Conselheiro de Administração
Michitaka Tanoue Conselheiro de Administração
Yuji Watanabe Conselheiro de Administração

Os membros do Conselho de Administração eleitos nesta Assembleia Geral Ordinária tomaram 
posse do cargo a eles conferidos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados 
no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Registre-se que os 
Conselheiros eleitos informaram à Companhia que preenchem as condições prévias de elegibilidade 
previstas no art. 147 da Lei nº 6.404/76. 7.4. Aprovar que, para o período compreendido entre 
esta Assembleia Geral Ordinária e a assembleia geral ordinária que deliberará sobre as contas do 
exercício encerrado em 31/12/2024, o limite global da remuneração anual dos administradores seja 
de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), englobando todos os componentes da remuneração: 
fixos, variáveis de curto prazo, variáveis de longo prazo e benefícios. Os valores relativos aos 
encargos sociais não foram integrados aos montantes da remuneração sujeitos à aprovação 
pela Assembleia Geral. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia 
Geral Ordinária foi encerrada, tendo sido a ata lida, achada conforme e assinada pelos presentes 
Pindamonhangaba, 30 de abril de 2024. Mesa: Aldo Tápia Castillo (Presidente) e Daniela Derzi 
Barretto (Secretária). Acionistas: Gerdau S.A., representada por Daniela Derzi Barretto; Sumitomo 
Corporation, representada por Yuji Watanabe; e The Japan Steel Works, Ltd., representada 
por Katsutoshi Ueno. Declaro que a presente é uma cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. 
Daniela Derzi Barretto - Secretária. JUCESP nº 216.265/24-1 em 04/06/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235
Ata da 332ª Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de junho de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13 de junho de 2024, às 10h00 horas, na sede social da EDP São 
Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, conjunto 22, bloco A, sala 1, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: A reunião foi instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, quais sejam: o Presidente do Conselho de Administração, Sr. João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, o Vice-Presidente do Conselho de Administração, Sr. Dyogenes Rosi, e os 
Conselheiros Srs. Maria Marta de Figueiredo Geraldes e José Luiz Gomes Salvador, todos por teleconferência 
nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do 
dia: O Senhor Presidente da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) a realização, pela Companhia, da 17ª (décima sétima) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no montante total de R$ 
750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos 
termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia 
para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos e 
seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) 
contratar a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar 
a Oferta (“Coordenador Líder”) e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais 
como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Balcão B3 (“B3”) e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias 
para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; e (iii) a ratificação de todos 
os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração da Companhia 
anteriormente à data desta reunião do Conselho de Administração. 5. Deliberações: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme 
atribuição prevista no estatuto social da Companhia: 5.1 Aprovaram a realização da Oferta pela Companhia, 
com as seguintes características principais, a serem detalhadas e reguladas no “Instrumento Particular de 
Escritura da 17ª (Décima Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP São Paulo 
Distribuição de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, representando a comunhão dos titulares das Debêntures objeto 
da Emissão (“Agente Fiduciário”): (i) Número da Emissão: as Debêntures representam a 17ª (Décima Sétima) 
emissão de debêntures da Companhia; (ii) Séries: a Emissão será realizada em série única; (iii) Valor Total da 
Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”); (iv) Quantidade: serão emitidas 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) Debêntures; (v) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela 
Emissora com a Oferta serão destinados, exclusivamente, ao (i) refinanciamento e alongamento do prazo 
médio de seu passivo; e (ii) reforço de seu capital de giro; (vi) Colocação e Procedimento de Distribuição: 
as Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim 
definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao 
rito de registro automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do 
artigo 26, inciso V, item “a”, da Resolução CVM 160, respeitado o previsto no inciso II do artigo 86 da 
Resolução CVM 160, e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e conforme previsto no 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Sob Regime de Garantia Firme 
de Colocação, da 17ª (Décima Sétima) Emissão da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.” (“Contrato de 
Distribuição”), com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação para 
a totalidade das Debêntures; (vii) Desmembramento: não será admitido o desmembramento dos Juros 
Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos 
do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (viii) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será a data a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de 
Emissão”); (ix) Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade; (x) Espécie: as 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), não contando com garantia real ou fidejussória, ou 
qualquer segregação de bens da Emissora como garantia aos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) em 
caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das 
Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos 
Debenturistas; (xi) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão nominativas e 
escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador das Debêntures e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
respectivo titular; (xii) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xiii) Prazo e Data de Vencimento das 
Debêtures: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
do Resgate Antecipado Facultativo, do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, da 
Amortização Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa (conforme definidos abaixo), com o 
consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, conforme aplicável, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser indicada na 
Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (xiv) Forma de Subscrição e de Integralização, e Preço de 
Integralização: a integralização das Debêntures será realizada à vista, na data de subscrição (“Data de 
Integralização”), em moeda corrente nacional, pelo (i) seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de 
Integralização (“Primeira Data de Integralização”); ou (ii) seu Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros 
Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculado pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização até a data de sua efetiva subscrição e integralização, para Debêntures que foram subscritas e 
integralizadas após a Primeira Data de Integralização, nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Preço de 
Subscrição”). O Preço de Subscrição poderá ainda ser acrescido de ágio ou deságio, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder, desde que ofertados em igualdade de condições aos Investidores Profissionais em uma 
mesma Data de Integralização. Todas as subscrições e integralizações serão realizadas dentro do período de 
distribuição na forma do artigo 59 da Resolução CVM 160; (xv) Depósito para Distribuição e Negociação: 
as Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo 
de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e 
Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários (i) entre Investidores Profissionais; (ii) entre investidores 
qualificados, conforme definidos nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30, após decorridos 6 (seis) meses da 
data de encerramento da Oferta; e (iii) entre o público em geral após decorrido 1 (um) ano da data de 
encerramento da Oferta; (xvi) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das 
Debêntures; (xvii) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xviii) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de um spread ou 
sobretaxa equivalente a 0,68% (sessenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) dias úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures 
ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
seu efetivo pagamento e de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xix) Amortização 
do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da Oferta de Resgate Antecipado, 
da Amortização Extraordinária Facultativa e de Aquisição Facultativa, nos termos da Escritura de Emissão, o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 2 (duas) 
parcelas anuais e consecutivas, a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data de Emissão (inclusive), sendo o 
primeiro pagamento devido na data a ser indicada na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento, 
conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (xx) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da Oferta de Resgate Antecipado, da Amortização 
Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros 
Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, nas datas a serem indicadas na Escritura de 
Emissão; (xxi) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso (cada um, um “Local de Pagamento”): (i) 
os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os 
procedimentos adotados pelo escriturador das Debêntures, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3; (xxii) Prorrogação do Prazo: caso uma determinada data de vencimento coincida 
com dia em que não exista expediente comercial ou bancário no Local de Pagamento respectivo, considerar-
se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura de 
Emissão por quaisquer das partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos 
valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese 
em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado 
declarado nacional, sábado ou domingo; (xxiii) Encargos Moratórios: caso a Emissora deixe de efetuar 
quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais 
pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos e 
ficarão sujeitos, ainda, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 
2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante 
devido e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo 
pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, 
“Encargos Moratórios”); (xxiv) Garantias: não serão constituídas garantias com o objetivo de assegurar o fiel, 
pontual e integral pagamento das obrigações a serem estabelecidas na Escritura de Emissão; (xxv) Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures: a Companhia poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) 
mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de da data a ser indicada na Escritura de Emissão (inclusive), 
a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado 
Facultativo será realizado mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 
primeira data de integralização das Debêntures ou da data de pagamento de Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado 
Facultativo; (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e 
(iii) do prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado pelo 
prazo remanescente contado da data do efetivo resgate até a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme o caso e 
segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. Não será admitido o Resgate Antecipado Facultativo 
parcial das Debêntures; (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures: a Emissora poderá realizar, 
a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, endereçada à 
totalidade dos Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas, sem distinção, igualdade de 
condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures por eles detidas, nos termos da Escritura de Emissão 
e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das S.A. (“Oferta de Resgate Antecipado”), 
observado que não será admitida a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debêntures; (xxvii) Amortização 
Extraordinária Facultativa: a Emissora poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de 
Emissão, ou seja, a partir da data a ser indicada na Escritura de Emissão (inclusive), realizar a amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures, até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”). A 
Amortização Extraordinária Facultativa será realizada mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis, desde a primeira data de integralização das Debêntures ou da data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a 
data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, se for o caso; e (iii) de prêmio de 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo remanescente contado da 
data da efetiva amortização até a Data de Vencimento, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios conforme o caso e segundo a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxviii) Aquisição Facultativa: a Emissora poderá, a qualquer 
tempo, adquirir Debêntures (“Aquisição Facultativa”), desde que observe o disposto na Resolução 160 e no 
artigo 55, parágrafo 3º da Lei das S.A., na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada e demais regulamentações aplicáveis da CVM, condicionada, ainda, ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser 
canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições 
impostas pela Resolução CVM 160, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos 
da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios 
aplicáveis às demais Debêntures; (xxix) Vencimento Antecipado: as Debêntures terão seu vencimento 
antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão; e (xxx) Demais 
características: as demais características e condições da Emissão serão especificadas na Escritura de Emissão. 
5.2 Autorizaram a Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, 
incluindo (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários 
ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, sem a necessidade de qualquer aprovação societária 
adicional ou ratificação pela Companhia, inclusive celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos 
e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima, incluindo, mas não se limitando à 
Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos a estes documentos; e (b) 
contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais 
como Agente Fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou 
prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo eventuais substituições), fixando-lhes os respectivos honorários. 5.3 Ratificaram todos os atos 
relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data da 
presente reunião do Conselho de Administração. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros presentes. Presidente da 
Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; Secretária da Mesa: Michele Aline Cardoso Peres. 
Membros do Conselho de Administração: Presidente do Conselho de Administração, Sr. João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, o Vice-Presidente do Conselho de Administração, Sr. Dyogenes Rosi, e os 
Conselheiros Srs. Maria Marta de Figueiredo Geraldes e José Luiz Gomes Salvador. Declaramos que a presente 
é cópia fiel da ata que integra o competente livro. São Paulo/SP, 13 de junho de 2024. Michele A. Cardoso 
Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 219.716/24-9 em 21/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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AVISO AOS ACIONISTAS - PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO E DIVIDENDOS
Comunicamos aos Srs. Acionistas que, a partir de 27/06/2024, iniciaremos o pagamento dos juros 
sobre capital próprio e dividendos abaixo discriminados, conforme deliberado Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 29/04/2024. 1. Juros Remuneratórios Sobre Capital Próprio. • R$ 5,01 
(cinco reais e um centavo) por lote de 1.000 (mil) ações ordinárias e preferenciais representativas da 
totalidade do Capital Social de R$ 72.459.917,00 (setenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta 
e nove mil, novecentos e dezessete reais), no montante bruto total de R$ 1.776.092,28 (um milhão, 
setecentos e setenta e seis mil, noventa e dois reais e vinte e coito centavos), a título de juros 
remuneratórios sobre o capital próprio (valor líquido de R$ 1.509.678,44 - um milhão, quinhentos 
e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), em decorrência do 
Imposto de Renda já retido na Fonte às épocas próprias. 2. Dividendos. • R$ 1,50 (um real 
e cinquenta centavos por lote de 1.000 (mil) ações ordinárias e preferenciais representativas da 
totalidade do Capital Social de R$ 72.459.917,00 (setenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta 
e nove mil, novecentos e dezessete reais), no montante total de R$ 530.912,15 (quinhentos e trinta 
mil, novecentos e doze reais e quinze centavos, a título de dividendos. 3. Instruções Quanto 
aos Créditos. a) Os Acionistas terão seus créditos disponíveis na data de início do pagamento 
desse direito, de acordo com a conta corrente e domicílio bancário fornecidos ao Banco Itaú S/A. 
- Instituição Depositária de Ações. b) Os Acionistas com cadastro desatualizado terão seus valores 
creditados a partir do 3º dia útil após a efetivação da respectiva atualização nos arquivos eletrônicos 
do referido Banco. c) Os Acionistas que eventualmente ainda detenham certificados representativos 
de ações ao portador, deverão apresentá-los para conversão de suas ações para a forma escritural, 
conforme Lei nº 8.021/90. 4. Local de Atendimento. Serviço de Atendimento a Acionistas do Banco 
Itaú S/A., no horário bancário, sito à Rua Boa Vista nº 185, 6º andar - São Paulo/SP - CEP 01092-900, 
ou qualquer outra agência especializada no atendimento a acionistas.

São Paulo, 17 de junho de 2024.
LUIZ ARTHUR PACHECO DE CASTRO

Diretor de Relações com Investidores
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